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Poder Executivo Municipal
Prefeitura Municipal de Acorizal

Prefeitura Municipal de Colíder

AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: “TOMADA DE PREÇOS N.º 003/2007”
TIPO: “MENOR PREÇO GLOBAL”

A Prefeitura Municipal de Acorizal, Estado de Mato Grosso, através da Comissão Permanente
de Licitação – CPL, TORNA PÚBLICO a realização de processo licitatório a ser realizado por
esta entidade, conforme se especifica:

OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços para a manutenção e restauração
de 80 Km de estradas vicinais, Trecho: Acorizal para quatro vintém; Xavier; Mata Grande;
Xarquinho; Laranjal: Boa Vista e Itamaracá.

DATA:31/05/2007
LOCAL: Sala das Sessões da CPL – Prefeitura Municipal –  sito, Av. Nossa Senhora de

Brotas, s/nº - Acorizal - MT.

O Edital contendo todas as informações está à disposição no endereço acima citado o qual
poderá ser adquirido pelo preço de R$. 50,00 (cinquenta reais).

Sala da Comissão de Licitação de Acorizal, 15 de maio de 2007.

Meraldo Figueiredo Sá
Prefeito Municipal

Gerson Felix Galvão
Presidente da CPL

TERMO DE POSSE Nº 706/2006

Ao 01 (Primeiro) dia do mês de Setembro de 2006 (dois mil e seis) na Prefeitura Municipal
de Colíder – Mt., sito à Travessa dos Parecís , 60 , no Gabinete do Prefeito Municipal , na
presença do Secretário Municipal de Saúde e Saneamento Básico , o Srº Nei César Borba e do
Prefeito Municipal, Sr. Celso Paulo Banazeski, a Srª Andréia Aparecida de Castro Lobo, toma posse
no cargo de Técnico em Enfermagem, sob o Regime Estatutário de Trabalho, conforme Lei
Municipal nº 1543/2003, aprovado pela Câmara Municipal e sancionada pelo Prefeito Municipal,
comprometendo-as a desempenhar os seus deveres funcionais.

A investidura no cargo/função, fica consignado no presente Termo, e nada mais havendo o que
constar, eu Ediva da Cruz, lavrei este Termo de Posse, que deverá ser assinado pelo compromissado
e pelas autoridades competentes.

Colíder – Mt., 01 de Setembro de 2006.

________________________
        compromissado

___________________________                                                                        ________________________
Secretário Municipal de Saúde e                                                          Prefeito Municipal
 Saneamento Básico

TERMO DE POSSE Nº 706/2006

Termo de posse que assina a Srª Andréia Aparecida de Castro Lobo, que declara vir assinar
o presente Termo, pelo qual se compromete a bem desempenhar todas as funções inerentes ao
cargo de Técnico em Enfermagem, da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico.

Apresentou os seguintes documentos:
(   ) I documento de escolaridade referente ao cargo que se candidatou;
(   ) II Título de Eleitor e Comprovante de quitação eleitoral;
(   ) III comprovante de quitação militar, se do sexo masculino;
(   ) IV carteira de identidade (R.G.);
(   ) V cartão do CPF;
(   ) VI certidão de nascimento ou casamento;
(   ) VII 02 fotos 3x4 atualizada;

(   ) VIII carteira de trabalho;
(   ) IX cartão PIS/PASEP ou declaração que não é inscrito;
(   ) X certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos;
(   ) XI certidão negativa de antecedentes criminais dos últimos 05 (cinco) anos;
(   ) XII comprovante de exame de sanidade física e mental;
(   ) XIII declaração de disponibilidade do tempo para o cumprimento da carga horária;
(   ) XIV comprovante de residência;
(   ) XV carteira de habilitação Cat. “C” (cargo de Motorista);
(   ) XVI comprovante se estrangeiro na forma da Lei (Naturalizado);
(   ) XVII registro e certidão negativa expedida pelo órgão de classe conforme o caso
(   ) XVIII declaração de bens que constituam seu patrimônio.

Nada mais havendo a constar, Eu Ediva da Cruz, lavrei o presente Termo de Posse, que depois de
lido e achado conforme, vai assinado pelo

__________________________
       compromissado

___________________________                                            __________________________
Secretário Municipal de Saúde e                                                     Prefeito Municipal
 Saneamento Básico

TERMO DE POSSE Nº 715/2006

Ao 01 (Primeiro) dia do mês de Setembro de 2006 (dois mil e seis) na Prefeitura Municipal de
Colíder – Mt., sito à Travessa dos Parecís , 60 , no Gabinete do Prefeito Municipal , na presença do
Secretário Municipal de Saúde e Saneamento Básico , o Srº Nei César Borba e do Prefeito Municipal,
Sr. Celso Paulo Banazeski, a Srª Angélica Capellari Menezes, toma posse no cargo de Enfermeira,sob
o Regime Estatutário de Trabalho, conforme Lei Municipal nº 1543/2003, aprovado pela Câmara
Municipal e sancionada pelo Prefeito Municipal, comprometendo-as a desempenhar os seus deveres
funcionais.

A investidura no cargo/função, fica consignado no presente Termo, e nada mais havendo o que
constar, eu Ediva da Cruz, lavrei este Termo de Posse, que deverá ser assinado pelo compromissado
e pelas autoridades competentes.

Colíder – Mt., 01 de Setembro de 2006.

________________________
      compromissado

___________________________                                                           ________________________
Secretário Municipal de Saúde e                                                                Prefeito Municipal
 Saneamento Básico

TERMO DE POSSE Nº 715/2006

Termo de posse que assina a Srª Angélica Capellari Menezes, que declara vir assinar o
presente Termo, pelo qual se compromete a bem desempenhar todas as funções inerentes ao
cargo de Enfermeira, da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico.

Apresentou os seguintes documentos:
(   ) I documento de escolaridade referente ao cargo que se candidatou;
(   ) II Título de Eleitor e Comprovante de quitação eleitoral;
(   ) III comprovante de quitação militar, se do sexo masculino;
(   ) IV carteira de identidade (R.G.);
(   ) V cartão do CPF;
(   ) VI certidão de nascimento ou casamento;
(   ) VII 02 fotos 3x4 atualizada;
(   ) VIII carteira de trabalho;
(   ) IX cartão PIS/PASEP ou declaração que não é inscrito;
(   ) X certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos;
(   ) XI certidão negativa de antecedentes criminais dos últimos 05 (cinco) anos;
(   ) XII comprovante de exame de sanidade física e mental;
(   ) XIII declaração de disponibilidade do tempo para o cumprimento da carga horária;



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 2         JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS     Terça-feira, 15 de Maio de 2007
(   ) XIV comprovante de residência;
(   ) XV carteira de habilitação Cat. “C” (cargo de Motorista);
(   ) XVI comprovante se estrangeiro na forma da Lei (Naturalizado);
(   ) XVII registro e certidão negativa expedida pelo órgão de classe conforme o caso
(   ) XVIII declaração de bens que constituam seu patrimônio.

Nada mais havendo a constar, Eu Ediva da Cruz, lavrei o presente Termo de Posse, que depois
de lido e achado conforme, vai assinado pelo

__________________________
         compromissado

___________________________                                           __________________________
Secretário Municipal de Saúde e                                                    Prefeito Municipal
 Saneamento Básico

TERMO DE POSSE Nº 718/2006

Ao 01 (Primeiro) dia do mês de Setembro de 2006 (dois mil e seis) na Prefeitura Municipal
de Colíder – Mt., sito à Travessa dos Parecís , 60 , no Gabinete do Prefeito Municipal , na
presença do Secretário Municipal de Saúde e Saneamento Básico , o Srº Nei César Borba e do
Prefeito Municipal, Sr. Celso Paulo Banazeski, a Srª Daiana Araújo da Silva, toma posse no
cargo de Enfermeira,sob o Regime Estatutário de Trabalho, conforme Lei Municipal nº 1543/
2003, aprovado pela Câmara Municipal e sancionada pelo Prefeito Municipal, comprometendo-
as a desempenhar os seus deveres funcionais.

A investidura no cargo/função, fica consignado no presente Termo, e nada mais havendo o que
constar, eu Ediva da Cruz, lavrei este Termo de Posse, que deverá ser assinado pelo compromissado
e pelas autoridades competentes.

Colíder – Mt., 01 de Setembro de 2006.

________________________
         compromissado

___________________________                                                                        ________________________
Secretário Municipal de Saúde e                                                    Prefeito Municipal
 Saneamento Básico

TERMO DE POSSE Nº 718/2006

Termo de posse que assina a Srª Daiana Araújo da Silva, que declara vir assinar o presente
Termo, pelo qual se compromete a bem desempenhar todas as funções inerentes ao cargo de
Enfermeira, da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico.

Apresentou os seguintes documentos:
(   ) I documento de escolaridade referente ao cargo que se candidatou;
(   ) II Título de Eleitor e Comprovante de quitação eleitoral;
(   ) III comprovante de quitação militar, se do sexo masculino;
(   ) IV carteira de identidade (R.G.);
(   ) V cartão do CPF;
(   ) VI certidão de nascimento ou casamento;
(   ) VII 02 fotos 3x4 atualizada;
(   ) VIII carteira de trabalho;
(   ) IX cartão PIS/PASEP ou declaração que não é inscrito;
(   ) X certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos;
(   ) XI certidão negativa de antecedentes criminais dos últimos 05 (cinco) anos;
(   ) XII comprovante de exame de sanidade física e mental;
(   ) XIII declaração de disponibilidade do tempo para o cumprimento da carga horária;
(   ) XIV comprovante de residência;
(   ) XV carteira de habilitação Cat. “C” (cargo de Motorista);
(   ) XVI comprovante se estrangeiro na forma da Lei (Naturalizado);
(   ) XVII registro e certidão negativa expedida pelo órgão de classe conforme o caso
(   ) XVIII declaração de bens que constituam seu patrimônio.

Nada mais havendo a constar, Eu Ediva da Cruz, lavrei o presente Termo de Posse, que depois
de lido e achado conforme, vai assinado pelo

__________________________
         compromissado

___________________________                                                               __________________________
Secretário Municipal de Saúde e                                                           Prefeito Municipal
 Saneamento Básico

TERMO DE POSSE Nº 714/2006

Ao 01 (primeiro) dia do mês de Setembro de 2006 (dois mil e seis) na Prefeitura Municipal
de Colíder – Mt., sito à Travessa dos Parecís , 60 , no Gabinete do Prefeito Municipal , na presença
do Secretário Municipal de Saúde e Saneamento Básico , o Srº Nei César Borba e do Prefeito
Municipal, Sr. Celso Paulo Banazeski, a Srª Daiana Carla Lotti, toma posse no cargo de
Fisioterapeuta, sob o Regime Estatutário de Trabalho, conforme Lei Municipal nº 1543/2003,
aprovado pela Câmara Municipal e sancionada pelo Prefeito Municipal, comprometendo-as a
desempenhar os seus deveres funcionais.

A investidura no cargo/função, fica consignado no presente Termo, e nada mais havendo o que
constar, eu Ediva da Cruz, lavrei este Termo de Posse, que deverá ser assinado pelo compromissado e
pelas autoridades competentes.

Colíder – Mt., 01 de Setembro de 2006.
________________________
        compromissado
___________________________                                                                        ________________________
Secretário Municipal de Saúde e                                                          Prefeito Municipal
 Saneamento Básico

TERMO DE POSSE Nº 707/2006

Ao 01 (Primeiro) dia do mês de Setembro de 2006 (dois mil e seis) na Prefeitura Municipal
de Colíder – Mt., sito à Travessa dos Parecís , 60 , no Gabinete do Prefeito Municipal , na presença
do Secretário Municipal de Saúde e Saneamento Básico , o Srº Nei César Borba e do Prefeito
Municipal, Sr. Celso Paulo Banazeski, a Srª Eni Teixeira Cardoso, toma posse no cargo de Técnico
em Enfermagem, sob o Regime Estatutário de Trabalho, conforme Lei Municipal nº 1543/2003,
aprovado pela Câmara Municipal e sancionada pelo Prefeito Municipal, comprometendo-as a
desempenhar os seus deveres funcionais.

A investidura no cargo/função, fica consignado no presente Termo, e nada mais havendo o que
constar, eu Ediva da Cruz, lavrei este Termo de Posse, que deverá ser assinado pelo compromissado e
pelas autoridades competentes.

Colíder – Mt., 01 de Setembro de 2006.
________________________
          compromissado
___________________________                                                                        ________________________
Secretário Municipal de Saúde e                                                            Prefeito Municipal
 Saneamento Básico

TERMO DE POSSE Nº 707/2006

Termo de posse que assina a Srª Eni Teixeira Cardoso, que declara vir assinar o presente
Termo, pelo qual se compromete a bem desempenhar todas as funções inerentes ao cargo de
Técnico em Enfermagem, da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico.

Apresentou os seguintes documentos:
(   ) I documento de escolaridade referente ao cargo que se candidatou;
(   ) II Título de Eleitor e Comprovante de quitação eleitoral;
(   ) III comprovante de quitação militar, se do sexo masculino;
(   ) IV carteira de identidade (R.G.);
(   ) V cartão do CPF;
(   ) VI certidão de nascimento ou casamento;
(   ) VII 02 fotos 3x4 atualizada;
(   ) VIII carteira de trabalho;
(   ) IX cartão PIS/PASEP ou declaração que não é inscrito;
(   ) X certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos;
(   ) XI certidão negativa de antecedentes criminais dos últimos 05 (cinco) anos;
(   ) XII comprovante de exame de sanidade física e mental;
(   ) XIII declaração de disponibilidade do tempo para o cumprimento da carga horária;
(   ) XIV comprovante de residência;
(   ) XV carteira de habilitação Cat. “C” (cargo de Motorista);
(   ) XVI comprovante se estrangeiro na forma da Lei (Naturalizado);
(   ) XVII registro e certidão negativa expedida pelo órgão de classe conforme o caso
(   ) XVIII declaração de bens que constituam seu patrimônio.

Nada mais havendo a constar, Eu Ediva da Cruz, lavrei o presente Termo de Posse, que depois de
lido e achado conforme, vai assinado pelo

__________________________
        compromissado

_________________________                                                             __________________________
Secretário Municipal de Saúde Prefeito  Municipal
 Saneamento Básico

TERMO DE POSSE Nº 714/2006

Termo de posse que assina a Srª Daiana Carla Lotti, que declara vir assinar o presente Termo,
pelo qual se compromete a bem desempenhar todas as funções inerentes ao cargo de
Fisioterapeuta, da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico.

Apresentou os seguintes documentos:
(   ) I documento de escolaridade referente ao cargo que se candidatou;
(   ) II Título de Eleitor e Comprovante de quitação eleitoral;
(   ) III comprovante de quitação militar, se do sexo masculino;
(   ) IV carteira de identidade (R.G.);
(   ) V cartão do CPF;
(   ) VI certidão de nascimento ou casamento;
(   ) VII 02 fotos 3x4 atualizada;
(   ) VIII carteira de trabalho;
(   ) IX cartão PIS/PASEP ou declaração que não é inscrito;
(   ) X certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos;
(   ) XI certidão negativa de antecedentes criminais dos últimos 05 (cinco) anos;
(   ) XII comprovante de exame de sanidade física e mental;
(   ) XIII declaração de disponibilidade do tempo para o cumprimento da carga horária;
(   ) XIV comprovante de residência;
(   ) XV carteira de habilitação Cat. “C” (cargo de Motorista);
(   ) XVI comprovante se estrangeiro na forma da Lei (Naturalizado);
(   ) XVII registro e certidão negativa expedida pelo órgão de classe conforme o caso
(   ) XVIII declaração de bens que constituam seu patrimônio.

Nada mais havendo a constar, Eu Ediva da Cruz, lavrei o presente Termo de Posse, que depois de
lido e achado conforme, vai assinado pelo

__________________________
      compromissado
___________________________                                                               __________________________
Secretário Municipal de Saúde e                                                           Prefeito Municipal
 Saneamento Básico
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TERMO DE POSSE Nº 722/2006

Ao 01 (Primeiro) dia do mês de Setembro de 2006 (dois mil e seis) na Prefeitura Municipal
de Colíder – Mt., sito à Travessa dos Parecís , 60 , no Gabinete do Prefeito Municipal , na
presença do Secretário Municipal de Saúde e Saneamento Básico , o Srº Nei César Borba e do
Prefeito Municipal, Sr. Celso Paulo Banazeski, a Srª Francieli Santos do Carmo, toma posse no
cargo de Agente Administrativo I,sob o Regime Estatutário de Trabalho, conforme Lei Municipal
nº 1543/2003, aprovado pela Câmara Municipal e sancionada pelo Prefeito Municipal,
comprometendo-as a desempenhar os seus deveres funcionais.

A investidura no cargo/função, fica consignado no presente Termo, e nada mais havendo o que
constar, eu Ediva da Cruz, lavrei este Termo de Posse, que deverá ser assinado pelo compromissado
e pelas autoridades competentes.

Colíder – Mt., 01 de Setembro de 2006.

_____________________________
                 compromissado

___________________________                                                                          ________________________
Secretário Municipal de Saúde e                                                         Prefeito Municipal
 Saneamento Básico

TERMO DE POSSE Nº 722/2006

Termo de posse que assina a Srª Francieli Santos do Carmo, que declara vir assinar o
presente Termo, pelo qual se compromete a bem  desempenhar todas as funções inerentes ao
cargo de Agente Administrativo I, da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico.

Apresentou os seguintes documentos:
(   ) I documento de escolaridade referente ao cargo que se candidatou;
(   ) II Título de Eleitor e Comprovante de quitação eleitoral;
(   ) III comprovante de quitação militar, se do sexo masculino;
(   ) IV carteira de identidade (R.G.);
(   ) V cartão do CPF;
(   ) VI certidão de nascimento ou casamento;
(   ) VII 02 fotos 3x4 atualizada;
(   ) VIII carteira de trabalho;
(   ) IX cartão PIS/PASEP ou declaração que não é inscrito;
(   ) X certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos;
(   ) XI certidão negativa de antecedentes criminais dos últimos 05 (cinco) anos;
(   ) XII comprovante de exame de sanidade física e mental;
(   ) XIII declaração de disponibilidade do tempo para o cumprimento da carga horária;
(   ) XIV comprovante de residência;
(   ) XV carteira de habilitação Cat. “C” (cargo de Motorista);
(   ) XVI comprovante se estrangeiro na forma da Lei (Naturalizado);
(   ) XVII registro e certidão negativa expedida pelo órgão de classe conforme o caso
(   ) XVIII declaração de bens que constituam seu patrimônio.

Nada mais havendo a constar, Eu Ediva da Cruz, lavrei o presente Termo de Posse, que depois
de lido e achado conforme, vai assinado pelo

_____________________________
                compromissado
___________________________                                                                      __________________________
Secretário Municipal de Saúde e                                                      Prefeito Municipal
 Saneamento Básico

TERMO DE POSSE Nº 712/2006

Ao 01 (Primeiro) dia do mês de Setembro de 2006 (dois mil e seis) na Prefeitura Municipal
de Colíder – Mt., sito à Travessa dos Parecís , 60 , no Gabinete do Prefeito Municipal , na
presença do Secretário Municipal de Saúde e Saneamento Básico , o Srº Nei César Borba e do
Prefeito Municipal, Sr. Celso Paulo Banazeski, a Srª Leontina Ferreira Vettori, toma posse no
cargo de Psicóloga, sob o Regime Estatutário de Trabalho, conforme Lei Municipal nº 1543/
2003, aprovado pela Câmara Municipal e sancionada pelo Prefeito Municipal, comprometendo-
as a desempenhar os seus deveres funcionais.

A investidura no cargo/função, fica consignado no presente Termo, e nada mais havendo o que
constar, eu Ediva da Cruz, lavrei este Termo de Posse, que deverá ser assinado pelo compromissado
e pelas autoridades competentes.

Colíder – Mt., 01 de Setembro de 2006.
________________________
         compromissado
___________________________                                                                        ________________________
Secretário Municipal de Saúde e                                                             Prefeito Municipal
 Saneamento Básico

TERMO DE POSSE Nº 712/2006

Termo de posse que assina a Srª Leontina Ferreira Vettori, que declara vir assinar o
presente Termo, pelo qual se compromete a bem desempenhar todas as funções inerentes ao
cargo de Psicóloga, da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico.

Apresentou os seguintes documentos:
(   ) I documento de escolaridade referente ao cargo que se candidatou;
(   ) II Título de Eleitor e Comprovante de quitação eleitoral;
(   ) III comprovante de quitação militar, se do sexo masculino;
(   ) IV carteira de identidade (R.G.);
(   ) V cartão do CPF;
(   ) VI certidão de nascimento ou casamento;
(   ) VII 02 fotos 3x4 atualizada;
(   ) VIII carteira de trabalho;

(   ) IX cartão PIS/PASEP ou declaração que não é inscrito;
(   ) X certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos;
(   ) XI certidão negativa de antecedentes criminais dos últimos 05 (cinco) anos;
(   ) XII comprovante de exame de sanidade física e mental;
(   ) XIII declaração de disponibilidade do tempo para o cumprimento da carga horária;
(   ) XIV comprovante de residência;
(   ) XV carteira de habilitação Cat. “C” (cargo de Motorista);
(   ) XVI comprovante se estrangeiro na forma da Lei (Naturalizado);
(   ) XVII registro e certidão negativa expedida pelo órgão de classe conforme o caso
(   ) XVIII declaração de bens que constituam seu patrimônio.

Nada mais havendo a constar, Eu Ediva da Cruz, lavrei o presente Termo de Posse, que depois
de lido e achado conforme, vai assinado pelo

__________________________
     compromissado
__________________________                                                               __________________________
Secretário Municipal de Saúde e                                                         Prefeito Municipal
 Saneamento Básico

TERMO DE POSSE Nº 710/2006

Ao 01 (Primeiro) dia do mês de Setembro de 2006 (dois mil e seis) na Prefeitura Municipal
de Colíder – Mt., sito à Travessa dos Parecís , 60 , no Gabinete do Prefeito Municipal , na
presença do Secretário Municipal de Saúde e Saneamento Básico , o Srº Nei César Borba e do
Prefeito Municipal, Sr. Celso Paulo Banazeski, a Srª Margarete dos Santos, toma posse no
cargo de Técnico em Enfermagem, sob o Regime Estatutário de Trabalho, conforme Lei Municipal
nº 1543/2003, aprovado pela Câmara Municipal e sancionada pelo Prefeito Municipal,
comprometendo-as a desempenhar os seus deveres funcionais.

A investidura no cargo/função, fica consignado no presente Termo, e nada mais havendo o que
constar, eu Ediva da Cruz, lavrei este Termo de Posse, que deverá ser assinado pelo compromissado
e pelas autoridades competentes.

Colíder – Mt., 01 de Setembro de 2006.
________________________
       compromissado
___________________________                                                                        ________________________
Secretário Municipal de Saúde e                                                           Prefeito Municipal
 Saneamento Básico

TERMO DE POSSE Nº 710/2006

Termo de posse que assina a Srª Margarete dos Santos, que declara vir assinar o presente
Termo, pelo qual se compromete a bem desempenhar todas as funções inerentes ao cargo de
Técnico em Enfermagem, da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico.

Apresentou os seguintes documentos:
(   ) I documento de escolaridade referente ao cargo que se candidatou;
(   ) II Título de Eleitor e Comprovante de quitação eleitoral;
(   ) III comprovante de quitação militar, se do sexo masculino;
(   ) IV carteira de identidade (R.G.);
(   ) V cartão do CPF;
(   ) VI certidão de nascimento ou casamento;
(   ) VII 02 fotos 3x4 atualizada;
(   ) VIII carteira de trabalho;
(   ) IX cartão PIS/PASEP ou declaração que não é inscrito;
(   ) X certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos;
(   ) XI certidão negativa de antecedentes criminais dos últimos 05 (cinco) anos;
(   ) XII comprovante de exame de sanidade física e mental;
(   ) XIII declaração de disponibilidade do tempo para o cumprimento da carga horária;
(   ) XIV comprovante de residência;
(   ) XV carteira de habilitação Cat. “C” (cargo de Motorista);
(   ) XVI comprovante se estrangeiro na forma da Lei (Naturalizado);
(   ) XVII registro e certidão negativa expedida pelo órgão de classe conforme o caso
(   ) XVIII declaração de bens que constituam seu patrimônio.

Nada mais havendo a constar, Eu Ediva da Cruz, lavrei o presente Termo de Posse, que depois
de lido e achado conforme, vai assinado pelo

__________________________
           compromissado
___________________________                                                               __________________________
Secretário Municipal de Saúde e                                                            Prefeito Municipal
 Saneamento Básico

TERMO DE POSSE Nº 717/2006

Ao 01 (Primeiro) dia do mês de Setembro de 2006 (dois mil e seis) na Prefeitura Municipal
de Colíder – Mt., sito à Travessa dos Parecís , 60 , no Gabinete do Prefeito Municipal , na
presença do Secretário Municipal de Saúde e Saneamento Básico , o Srº Nei César Borba e do
Prefeito Municipal, Sr. Celso Paulo Banazeski, a Srª Maria de Jesus Rodrigues, toma posse no
cargo de Enfermeira,sob o Regime Estatutário de Trabalho, conforme Lei Municipal nº 1543/
2003, aprovado pela Câmara Municipal e sancionada pelo Prefeito Municipal, comprometendo-
as a desempenhar os seus deveres funcionais.

A investidura no cargo/função, fica consignado no presente Termo, e nada mais havendo o que
constar, eu Ediva da Cruz, lavrei este Termo de Posse, que deverá ser assinado pelo compromissado
e pelas autoridades competentes.

Colíder – Mt., 01 de Setembro de 2006.
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Prefeitura Municipal de Itaúba

EDITAL DE PUBLICIDADE n.º 002/2007
SELEÇÃO DE CANDIDATOS PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

 Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer.

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2007 

O Prefeito Municipal de Itaúba, no uso de suas atribuições legais, através da Secretaria Municipal
de Educação, Cultura e Desporto, torna público às seguintes alterações no Edital de Processo Seletivo
Simplificado n.º 001/2007:

 
Tendo em vista a realização do Mutirão de Ação Social a ser realizado no dia 19/05/2007

no Educandário Nossa Senhora Aparecida, Rua Bárbara Maix, s/n.º Bairro: centro – Itaúba - MT.

1– Alterações

1.1. Altera o local de realização do teste seletivo, item 5.1 do Edital de Processo Seletivo Simplificado
n.º 001/2007, que passa a ter a seguinte redação:

5.1. As provas objetivas serão realizadas no dia 19 de maio de 2007 com início às 8:00 horas e
término as 12:00 hs, com duração de 4 (quatro) horas, no Centro de Educação Infantil Elza Kooler
Heller, Av. Tancredo Neves, s/n.º Bairro: centro – Itaúba - MT.

1.2. Ratifica os demais itens do Edital de Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2007 que
permanecem inalterados. 

Publique-se, Registra-se, Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Itaúba – MT, 15 de Maio de 2007

ISABEL CRISTINA RANDOLI
Presidente da Comissão de Seleção

LUZITÂNIA BATTISTI
  Secretária

FABIO DA SILVA VIANA                                                        LUCIENE LOPES DA SILVA
            Membro                                                                                           Membro

Visto, de acordo:
LEVINO HELLER

 Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Nova Olímpia
RESULTADO DE HABILITAÇÃO E AVISO DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE

PROPOSTAS DO CONVITE N.º 020/2007

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE
APÓS CUMPRIMENTO DO PRAZO RECURSAL FORAM HABILITADAS AS EMPRESAS:
CONSTRUTORA IRMÃOS LORENZETTI LTDA E MAPA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, PARA O
REFERIDO CONVITE, CUJA ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS SERÁ NO DIA 17
DE MAIO DE 2007 NO SETOR DE LICITAÇÕES.

NOVA OLÍMPIA-MT, 15 DE MAIO DE 2007.

IDAMILDO DUNGA LIRA
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RESULTADO DE HABILITAÇÃO E AVISO DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE
PROPOSTAS DO CONVITE N.º 021/2007

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE
APÓS CUMPRIMENTO DO PRAZO RECURSAL FORAM HABILITADAS AS EMPRESAS:
CONSTRUTORA IRMÃOS LORENZETTI LTDA E MAPA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, PARA O
REFERIDO CONVITE, CUJA ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS SERÁ NO DIA 17
DE MAIO DE 2007 NO SETOR DE LICITAÇÕES.

NOVA OLÍMPIA-MT, 15 DE MAIO DE 2007.

IDAMILDO DUNGA LIRA
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RESULTADO DE HABILITAÇÃO E AVISO DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE
PROPOSTAS DO CONVITE N.º 022/2007

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE
APÓS CUMPRIMENTO DO PRAZO RECURSAL FORAM HABILITADAS AS EMPRESAS:
CONSTRUTORA IRMÃOS LORENZETTI LTDA E MAPA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, PARA O
REFERIDO CONVITE, CUJA ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS SERÁ NO DIA 17
DE MAIO DE 2007 NO SETOR DE LICITAÇÕES.

NOVA OLÍMPIA-MT, 15 DE MAIO DE 2007.

IDAMILDO DUNGA LIRA
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena

AVISO DE LICITAÇAO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA/MT, através da Comissão de Permanente de
Licitação, torna público que fará realizar a seguinte Licitação, regida pela Lei 8.666 de 21/06/1993 e suas
alterações posteriores. Modalidade: Tomada de Preços N.º 07/2007. Objeto: “EXECUÇÃO DE OBRAS/
SERVIÇOS REFERENTE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM VIAS URBANAS NO MUNICIPIO DE
NOVA OLIMPIA-MT”. Data de Abertura: 31/05/2007. Horário: 13:00 horas na Prefeitura Municipal de
Nova Olímpia. O Edital completo encontra-se à disposição dos interessados na sala da Comissão
Permanente de Licitação, na sede da Prefeitura mediante o pagamento da taxa não reembolsável no valor
de R$ 50,00 (cinqüenta reais).

Nova Olímpia - MT, 15 de Maio de 2007.

IDAMILDO DUNGA LIRA
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

Teste Seletivo de Ingresso ao Serviço Público da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Helena – MT.

Edital de Processo Seletivo nº 004/2007
==============================================================

A Comissão Organizadora do Teste Seletivo Público da Prefeitura Municipal de NOVA SANTA
HELENA-MT, Torna pública a entrega de currículos para participação no Processo Seletivo para
provimento de cargos, para atuar junto a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento; conforme
especificações abaixo:

O teste seletivo será através de Currículos e Entrevista. A entrega de currículos deverá ser feita
no período de 14/05/07 à 17/05/2007, das 8:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 17:30 horas, na Secretaria
de Saúde e Saneamento da Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena – situada na Praça João Alberto
Zaneti s/nº, Centro – CEP 78.548-000, fone (0xx) 66-3523-1035/1036, no Município de Nova Santa
Helena, Estado de Mato Grosso.

As vagas são as denominadas abaixo:

________________________
       compromissado

___________________________                                                                        ________________________
Secretário Municipal de Saúde e                                                         Prefeito Municipal
 Saneamento Básico

TERMO DE POSSE Nº 717/2006

Termo de posse que assina a Srª Maria de Jesus Rodrigues, que declara vir assinar o
presente Termo, pelo qual se compromete a bem desempenhar todas as funções inerentes ao
cargo de Enfermeira, da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico.

Apresentou os seguintes documentos:
(   ) I documento de escolaridade referente ao cargo que se candidatou;
(   ) II Título de Eleitor e Comprovante de quitação eleitoral;
(   ) III comprovante de quitação militar, se do sexo masculino;
(   ) IV carteira de identidade (R.G.);
(   ) V cartão do CPF;
(   ) VI certidão de nascimento ou casamento;
(   ) VII 02 fotos 3x4 atualizada;
(   ) VIII carteira de trabalho;
(   ) IX cartão PIS/PASEP ou declaração que não é inscrito;
(   ) X certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos;
(   ) XI certidão negativa de antecedentes criminais dos últimos 05 (cinco) anos;
(   ) XII comprovante de exame de sanidade física e mental;
(   ) XIII declaração de disponibilidade do tempo para o cumprimento da carga horária;
(   ) XIV comprovante de residência;
(   ) XV carteira de habilitação Cat. “C” (cargo de Motorista);
(   ) XVI comprovante se estrangeiro na forma da Lei (Naturalizado);
(   ) XVII registro e certidão negativa expedida pelo órgão de classe conforme o caso
(   ) XVIII declaração de bens que constituam seu patrimônio.

Nada mais havendo a constar, Eu Ediva da Cruz, lavrei o presente Termo de Posse, que depois
de lido e achado conforme, vai assinado pelo

__________________________
            compromissado

___________________________                                                               __________________________
Secretário Municipal de Saúde e                                                            Prefeito Municipal
 Saneamento Básico
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DAS AVALIAÇÕES

1. O Processo Seletivo constará das seguintes etapas:
A) Análise de Currículo – serão avaliados os seguintes itens: Experiência e Cursos relacionados

à função. O candidato será avaliado na escala de 0 a 10, sendo considerado habilitado para a ENTREVISTA
aquele que obtiver nota igual ou superior a 7,0 (sete).

B) Entrevista esta que será realizada no dia 18/05/07, a partir das 08:00 horas até 12:00 horas,
na sala do NEAD – Anexo ao Prédio da Secretaria de Educação, Desporto e Lazer, situada na Av. Brasil
s/nº, Centro – CEP 78.548-000, no Município de Nova Santa Helena, Estado de Mato Grosso, com a
Comissão Organizadora do processo Seletivo nomeada através da Portaria nº 077, de 10 de maio de 2007.

C) Entrevista – Terá efeito decisivo para o candidato o qual será avaliado na escala de 0 a 10,
sendo considerado habilitado aquele que somada a nota do Currículo obtiver a maior pontuação.

D) Na Entrevista serão avaliadas as habilidades técnicas e pessoais necessárias ao exercício da função.
2. A nota final será a média ponderada dos pontos obtidos na análise de currículo e entrevista,

obedecendo a seguinte ponderação: currículo (peso10); entrevista (peso 10).
3. Os candidatos habilitados serão classificados de acordo com a nota final.

4. O resultado da análise do currículo será divulgado no dia 18 de maio de 2.007, e quando
também serão efetuadas as entrevistas dos candidatos habilitado, conforme “item 1, alíneas A, B, C e D”.

 5. O resultado final do Processo Seletivo será divulgado através de edital afixado no Mural da
Prefeitura Municipal, Câmara Municipal de Nova Santa Helena, Estado de Mato Grosso, e na AMM –
Associação Matogrossense dos Municípios.

6. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem divulgados.
O Edital Completo encontra-se afixado no quadro mural da Prefeitura Municipal e Câmara

Municipal de Nova Santa Helena.

NOVA SANTA HELENA/MT, 10 DE MAIO DE 2007.

        Maria Helena Spohr Loewenstein
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

 ROQUE CARRARA
         Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Pedra Preta
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 074/2006

PARTE INTERESSADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 006/2006 DATA ADITIVO: 04/04/07
CONTRATADO: LENILDO AUGUSTO DA SILVA & MARTINS LTDA - ME
OBJETO: REFORMA DA PRAÇA ARLINDO DOMINGOS, NO MUNICÍPIO DE PEDRA PRETA/MT.
VALOR ADITIVADO: 71.352,58
PRAZO ADITIVO: 27/06/07 DOTAÇÃO: 10.001.1075.4490.51

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 075/2006

PARTE INTERESSADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 007/2006 DATA ADITIVO: 04/04/07
CONTRATADO: DEPÓSITO DE PEDRAS RONDON LTDA
OBJETO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS NÃO PAVIMENTADAS, NO MUNICÍPIO DE PEDRA

PRETA/MT.
PRAZO ADITIVO: 06/08/07 DOTAÇÃO: 05.001.2027.3390.39

EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 083/2006

PARTE INTERESSADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 009/2005 DATA ADITIVO: 27/04/07
CONTRATADO: ÁPICE CONSTRUÇÕES LTDA - ME
OBJETO: CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DA POLICLÍNICA/ PRONTO ATENDIMENTO.
PRAZO ADITIVO: 27/06/07 DOTAÇÃO: 05.130.1039.4490.51

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 089/2006

PARTE INTERESSADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.
MODALIDADE: CARTA CONVITE 061/2006 DATA ADITIVO: 02/04/07
CONTRATADO: LENILDO AUGUSTO DA SILVA & MARTINS LTDA - ME
OBJETO: REFORMA DA RODOVIÁRIA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA
VALOR ADITIVADO: 34.480,56
PRAZO ADITIVO: 27/05/07 DOTAÇÃO: 05.001.2023.4490.51

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 092/2006

PARTE INTERESSADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.
MODALIDADE: CARTA CONVITE 066/2006 DATA ADITIVO: 16/04/07
CONTRATADO: CONSTRUTORA E INCORPORADORA SANTO ANDRÉ LTDA - ME
OBJETO: AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL CAMPOS SALES II
PRAZO ADITIVO: 16/07/07 DOTAÇÃO: 07.001.1028.4490.51

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 085/2006

PARTE INTERESSADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 008/2006 DATA ADITIVO: 22/02/07
CONTRATADO: STETOS MED DISTRIBUIDORA E REPRESENTAÇÕES LTDA
OBJETO: FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO E MATERIAL MÉDICO-HOSPITALARES

VALOR ADITIVADO: 141.758,78
PRAZO ADITIVO: 15/06/07

EXTRATO DE CONTRATO 014/2007

PARTE INTERESSADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 001/2007            DATA: 20/04/07
CONTRATADO: PETER ENS ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CONCHA ACÚSTICA EM FIBRA DE VIDRO  E TUBOS DE FERRO,

DESMONTÁVEL, POSSUI 25,00M² DE ÁREA ÚTIL, SENDO 8,00M DE BOCA E 4,00M DE FUNDO
E 4,62M DE ALTURA.

VALOR: R$ 28.000,00
VIGÊNCIA: 10/05/07 DOTAÇÃO: 10.001.1075.4490.51

EXTRATO DE CONTRATO 015/2007

PARTE INTERESSADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.
MODALIDADE: CARTA CONVITE 010/2007 DATA: 20/04/07
CONTRATADO: PHOENIX – CENTRO DE ESTUDO EM SAÚDE E DESENVOLVIMENTO

HUMANO S.S LTDA
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ULTRA-SONOGRAFIA.
VALOR: R$ 32.400,00
VIGÊNCIA: 20/10/07 DOTAÇÃO: 11.001.2050.3390.39

EXTRATO DE CONTRATO 016/2007

PARTE INTERESSADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 003/2007 DATA: 25/04/07
CONTRATADO: OBJETIVA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
OBJETO: RECUPERAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE PAVIMENTO COM LAMA ASFÁLTICA,

PMF E TAPA BURACO, RECONSTRUÇÃO DE CABECEIRAS DE PONTES E GALERIAS DE ÁGUAS
PLUVIAIS NO MUNICÍPIO DE PEDRA PRETA/MT.

VALOR: R$ 264.99729
VIGÊNCIA: 25/07/07 DOTAÇÃO: 05.001.2019.3390.39   05.001.2026.3390.39

Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.027/2007

AVISO DE RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 019/2007

OBJETO: CONTATAÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA  PARA A SECRETARIA

MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA.

O Pregoeiro Oficial, regido pelo decreto n. 003/2007 da Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda/

MT, no uso de suas atribuições legais, torna público aos interessados que o PREGÃO PRESENCIAL

Nº. 019/2007, cujo certame se deu às 09h do dia 15/05/2007; sagrou vencedora a seguinte proponente:

FERNANDO CESAR DE CARVALHO - ME, vencedora do Lote 01, com valor de R$165.500,00 (Cento

e sessenta e cinco mil e quinhentos reais), para prestação de serviços de patrulha mecanizada. Maiores

informações fone 0xx65 3266-2534, Anésio Braga Ortêncio  Munhoz.

Pontes e Lacerda-MT; 15 de maio de 2007.

Anésio Braga Ortêncio  Munhoz

Pregoeiro Oficial

EDITAL DE PREGÃO No 023/2007- PMPL

(PROCESSO No 031/2007-PMPL)

PREGÃO Nº. 023/2007 Regido pela Lei nº. 10.520/2002 e pelo Decreto nº. 016/2005.

Subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS DE ALBORATORIO E

MATERIAIS ODONTOLOGICOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

CREDENCIAMENTO: das 08h 30m às 09h do dia 25 de maio 2007

INICIO DA SESSÃO: às 09h do dia 25 de maio de 2007 - Aquisição do Edital no site:

www.ponteselacerda.mt.gov.br – (website: Licitação pregão ) – Fone/fax: (65) 3266-2534 e (65) 3266-

2716.LOCAL DA AUDIÊNCIA PÚBLICA: SALA DE PREGÃO, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

PONTES E, sito à Av. Marechal Rondon, 310, centro em Pontes e Lacerda/MT.Pontes e Lacerda/

MT, 15 de maio  de 2007.

ANESIO BRAGA ORTENCIO MUNHOZ

Pregoeiro Oficial
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Prefeitura Municipal de Porto Estrela
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 010/2007

MAURO ANDRÉ BUSINARO, Prefeito Municipal de Porto Estrela, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais, consoante o disposto na Lei Municipal nº 290, de 29 de dezembro de 2.005;

RESOLVE:
Convocar os aprovados no Concurso Público homologado através do Decreto nº 014, de 10 de Abril

de 2.007, para os cargos relacionados no ANEXO I deste Edital, a comparecerem na avenida José Antônio
de Faria, 2.035 – Centro – Porto Estrela, a partir do dia 14 de Maio de 2.007, no horário das 8:30 às 11:00
e das 13:30 às 16:30 horas, no prazo de 30 (trinta) dias, para efetivarem a posse, quando deverão apresentar
os documentos constantes no ANEXO II deste Edital.

O não comparecimento do (a) interessado (a) na data aprazada e apresentação da documentação
prevista no anexo II, implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E RENÚNCIA quanto ao
preenchimento do cargo para o qual foi aprovada, reservando-se à Administração o direito de convocar
outro candidato.

Os candidatos que não comparecerem no prazo estipulado de Convocação do Concurso, ou
não apresentarem a documentação acima elencada, perderão o direito à nomeação e ao conseqüente
ingresso no serviço público municipal.

Porto Estrela/MT, 14 de Maio de 2.007.

MAURO ANDRÉ BUSINARO
Prefeito Municipal

FISIOTERAPEUTA
Inscrição : 123 Nome: Grace Emanuelle Guerreiro Classificação: 01

BIOQUÍMICO
Inscrição: 06 Nome: Danilo Prudente de Mello Classificação: 02

ENFERMEIRA
Inscrição :240 Nome: Ana Carolina Sequini Noronha Classificação: 03
Inscrição: 33 Nome: Alessa Bueno Polegati Classificação: 04
Inscrição: 067 Nome: Larissa Cristiane Oliveira Rondon Classificação: 05

ODONTÓLOGO
Inscrição : 124 Nome: Patrícia Pino Matoba Classificação: 02

TÉCNICO ENFERMAGEM
Inscrição : 98 Nome: Tereza Ferreira Ramos Classificação: 04

ANEXO II - DOCUMENTOS EXIGIDOS

a) Fotocópia autenticada da certidão de nascimento ou casamento ou averbações, se houver.
 B)Fotocópia autenticada da certidão de nascimento dos filhos, se tiver.
c) Fotocópia autenticada da Cédula de Identidade ou Carteira de Identidade Profissional (Curso

Superior), se for o caso e CPF.
d) Cartão de Cadastramento no PIS/PASEP (se possuir).
e) Laudo médico favorável, fornecido por junta médica indicada pelo Prefeito Municipal.
f) 2 (duas) fotografias 3x4 recentes.
g) Fotocópia autenticada do Título de Eleitor com o comprovante de votação na última eleição.
h) Fotocópia autenticada do Certificado de Reservista, de isenção ou de dispensa (se do sexo masculino).
i) Declaração de que não possui antecedente criminal, salvo se cumprida a pena.
j) Declaração de que nunca foi demitido do serviço público por justa causa.
l) Fotocópia autenticada do comprovante de capacitação legal para o exercício do cargo, bem como

registro no órgão competente, quando cabível.

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO
N° 001/2007.

O prefeito Municipal de Porto Estrela, com base no Art. 282 284, da Lei Municipal Complementar
n° 001 de 05 de dezembro de 2006 e Lei Municipal nº. 342/2007 que dispõe sobre a regulamentação da
Contratação por tempo determinado para atender a necessidade de excepcional interesse publico do
Município de Porto Estrela, TORNA PUBLICO que abre inscrições para o Processo Seletivo e fixa
normas para cadastro e contratação de pessoal em caráter temporário no Município de Porto Estrela.

VAGAS:

CARGO    CARGA HORARIO        SECRETARIA    QUANT.            VALOR (BRUTO)
MEDICO CLINICO    40 HORAS     SAUDE (PSFS)          02             R$ 11.250,00

DAS INSCRIÇÕES:

As inscrições estarão abertas nos dias 23 e 24 de Maio de 2007, no horário das 07h e 30 min
as 11h00 e das 13h e 30 min as 17h00, na Prefeitura Municipal de Porto Estrela, localizada na Av. Jose
Antonio de Farias, 2035 – Centro no Município de Porto Estrela – MT. Não será cobrada nenhuma taxa
de inscrição.

Prefeitura Municipal de Porto Estrela/MT, 15 de Maio de 2007.

 ____________________________
Mauro André Businaro

Prefeito Municipal de Porto Estrela

Prefeitura Municipal de Santo Afonso
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL Nº 001/2007

A COMISSÃO ESPECIAL DE CONCURSO DO MUNICÍPIO DE SANTO AFONSO/MT, NO USO

DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE FARÁ REALIZAR NESTE MUNICÍPIO

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES, NOS TERMOS DO

PRESENTE EDITAL.

1 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1.O Concurso destina-se ao provimento de cargos vagos, de acordo com o constante da tabela

do item 2 – DO CARGO, mais os que vagarem e forem criados durante o prazo de validade do Concurso.

1.2. As inscrições estarão abertas no período de 15 de MAIO de 2007 a 06 de JUNHO de 2007,

na sede da Secretaria Municipal de Administração, no edifício da Prefeitura municipal de Santo

Afonso à Rua Pedro Álvares Cabral,155 , Centro, das 8:00 às 12:00 horas.

1.3. As provas serão realizadas no dia 17 de JUNHO de 2007.

1.4. O Concurso, para todos os efeitos, tem validade de dois anos a partir da data da homologação,

podendo ser prorrogado por igual período.

1.5. O período de validade estabelecido para este Concurso não gera para a Prefeitura a

obrigatoriedade de aproveitar todos os candidatos aprovados. A aprovação gera, para o candidato, apenas

o direito à preferência na nomeação, dependendo da sua classificação no Concurso.

1.6. Os candidatos aprovados em todas as fases e nomeados estarão sujeitos ao Regime Estatutário

- Lei Complementar 001/2005, de 28 de junho de 2005.

1.7. Dando atendimento ao que dispõe a Constituição Federal - art. 37, VIII – Não será reservado

o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas de cada cargo a ser preenchido no presente concurso

para portadores de necessidades especiais em função do reduzido número de vagas ofertadas.

1.7.1.Ficam isentos do pagamento da taxa de inscrição, os doadores regulares de sangue, conforme

estabelece a Lei n.1.312/97 de 30 de maio de 1997, comprovando a regularidade com a apresentação da

respectiva carteira de doador com período igual ou superior a 1 (um) ano.

2. DAS VAGAS

3 - DAS INSCRIÇÕES E DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS:

3.1. Por ocasião das inscrições, o candidato deverá entregar no setor competente, fotocópia do

documento de Identidade (RG) e do CPF.

Os candidatos aprovados no concurso deverão apresentar no momento da posse os demais

documentos que comprovam o nível de escolaridade e habilitação exigidos neste edital para o cargo

pleiteado, sendo anulada sua aprovação caso a comprovação não seja efetuada.

3.2. Aos documentos supra mencionados deverá o candidato, quando da inscrição, anexar o

comprovante de recolhimento da taxa de inscrição nos valores abaixo discriminados:

a) R$ 20,00 (vinte reais), para os cargos cuja exigência seja alfabetizados, 1º grau incompleto, 1º

grau completo;

b) R$ 200,00 (duzentos reais), para os cargos cuja exigência seja nível superior.

3.3. A inscrição constará de preenchimento de requerimento e ficha que será fornecida ao candidato

no local da inscrição e o recolhimento do emolumento correspondente junto a Rede Bancária Nacional em

conta especial da ASSEPLAN – Assessoria Serviços e Planejamento S/C Ltda, contratada para a realização

do concurso.

3.4. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições

estabelecidas neste Edital e na Lei Complementar 001/2005, de 28 de junho de 2005. O deferimento da

inscrição dar-se-á mediante o correto preenchimento da ficha de inscrição, a assinatura do candidato no

requerimento de inscrição e o pagamento da taxa de inscrição.

3.5. No caso de inscrição por procuração, será exigida a entrega do respectivo mandato, da cópia

dos documentos de identidade e CPF do procurador, acompanhado de cópia do documento de identidade

do candidato e do CPF e das fotos e taxa de inscrição devidamente paga. Deverá ser entregue uma

procuração para cada candidato, e esta ficará retida, junto ao documento de inscrição. O candidato

assumirá as conseqüências de eventuais erros cometidos por seu procurador ao efetuar a inscrição.

3.6. Não será aceita inscrição por via postal, fac-símile, condicional ou fora do período estabelecido

neste edital. Será cancelada a inscrição se for verificado, a qualquer tempo, o não atendimento a todos

os requisitos fixados.

3.8. As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato,

podendo a Prefeitura Municipal de Santo Afonso excluir do Concurso Público aquele que a preencher com

dados incorretos ou rasurados, bem como aquele que prestar informações inverídicas, ainda que o fato

seja constatado posteriormente.

4 - DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES:

4.1. As inscrições regulares serão homologadas pela Comissão Especial de Concursos e serão

publicadas através de Edital, em jornal de circulação na cidade e por afixação no local de costume.

4.2. Do indeferimento caberá recurso devidamente fundamentado à Comissão Especial de Concurso,

no prazo de 48 horas contados da data de publicação do respectivo Edital.
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4.3. Terá a inscrição cancelada, o candidato que, na ficha de inscrição ou em qualquer documento,

prestar declarações falsas ou inexatas, anulando-se assim todos os atos decorrentes da inscrição.

5 – DA PROVA

5.1. As provas serão realizadas no dia 17 de JUNHO de 2007 e constará de 40 (quarenta)

questões objetivas (múltipla escolha), de caráter eliminatório, com início às 8:00 horas e término às 12:00.

5.2. Prova escrita (objetiva) para os candidatos aos cargos com nível de escolaridade Primeiro

grau incompleto, será composta de 20 questões de Português, 20 questões de Matemática, baseados

nos seguintes conteúdos programáticos:

PORTUGUÊS – 1- Leitura e interpretação de textos, pronomes de tratamento, tempo dos verbos,

emprego dos pronomes, sujeito e predicado, tipos de sujeito,  Acentuação, Ditongos abertos, Regência

verbal, Concordância verbal,  Pontuação, sinônimos e antônimos.figuras de linguagem, estrutura das palavras,

MATEMÁTICA – Operação de adição, subtração, multiplicação e divisão, resolução de problemas,

números pares e ímpares, múltiplos e divisores de um número, expressões numéricas, medidas de

comprimento, de capacidade e de massa, área e perímetro das figuras geométricas: quadrado, retângulo

e triangulo, porcentagem e juros simples.

5.3. PARA O CARGO DE NÍVEL SUPERIOR – a prova será composta de 10 questões de Português

e de 30 questões de Conhecimentos específicos da área, baseados nos seguintes conteúdos programáticos:

PORTUGUÊS: Compreensão de textos informativos e argumentativos. Domínio da norma padrão

do português contemporâneo, sob os seguintes aspectos: coesão textual, estruturação da frase e

períodos complexos, uso de vocabulário apropriado, pontuação, concordância verbal e nominal, emprego

de pronomes, grafia e acentuação. Emprego e funções de pronomes e conjunções.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:

DIREITO CONSTITUCIONAL:

1. Princípios Fundamentais. 2. Direitos e Garantias Fundamentais. 3. Sistema Tributário Nacional.

DIREITO TRIBUTÁRIO:

1. Tributo: definição – natureza jurídica – espécies de tributos. 2. Sistema Tributário Nacional –

impostos dos Estados e do Distrito Federal – impostos dos Municípios – participação dos municípios

no produto da arrecadação dos impostos da União dos Estados. 3. Legislação Tributária: alcance da

expressão – vigência, aplicação, interpretação e integração da legislação tributária. 4. Obrigação

Tributária: principal e acessória. 5. Fato Gerador: da obrigação principal e acessória. 6. Sujeito da

Obrigação Tributária: sujeito ativo – sujeito passivo – contribuinte e responsável. 7. Solidariedade,

capacidade e domicílio tributário. 8. Responsabilidade tributária dos sucessores, de terceiros e por

infrações. 9. Crédito Tributário: lançamento – modalidades de lançamento. 10. Suspensão do Crédito

Tributário: moratória, depósito, reclamações e recursos administrativos, concessão de medida liminar

em mandado de segurança. 11. Extinção do Crédito Tributário: modalidades de extinção – pagamento

indevido. 12. Exclusão do Crédito Tributário: isenção – anistia. 13. Garantias e privilégios do crédito

tributário. 14. Administração Tributária: competência e poderes da autoridade administrativa – dívida

ativa – Certidões Negativas.

DIREITO COMERCIAL:

1. Empresa: noção econômica e jurídica e questões téc-nico-conceituais. Empresas no Direito

brasileiro. Empresa e Empresário. Fundo de Comércio. 2. Socieda-des - classificação das sociedades

mercantis. Socie-dades de fato e irregulares; sociedade de capital e indústria, em conta de participa-ção.

Sociedades por cotas e sociedade por ações: responsabilidade de sócio/acionistas. Preferenciais ou

prelação. Opções de compra de ações. Cotas e ações preferenciais. Debêntures. Direito de recesso.

Administração. Responsabilidade de administradores. 3. Caracte-rização da falência. Efeitos da

sentença declaratória de falência sobre con-tratos do falido. Classificação dos créditos. Extinção das

obriga-ções. 4. Concordata: créditos admitidos.

DIREITO ADMINISTRATIVO:

1. Organização Administrativa - Administração Direta - Administração Indireta - Fundações. 2.

Princípios Básicos da Administração Pública: Legalidade - Moralidade Administrativa - Finalidade

Pública - Publicidade. 3. Poderes Administrativos: Vinculados - Discricionários - Hierárquico - Disciplinar

- Regulamentar e de Polícia. 4. Atos Administrativos: Conceitos - Elementos: Competências, Finalidade,

Forma, Motivo, Objeto. Atributo: Presunção de legalidade, imperatividade, auto-executoriedade. Mérito

Administrativo. 5. Atos Administrativos vinculados a atos administrativos discricionários. 6. Espécies de

atos administrativos normativos - ordinários – negócios -  enunciativos - punitivos. 7. Invalidação dos

Atos Administrativos: Revogação - anulação - efeito. Controle judicial dos atos administrativos: mandado

de segurança - ação popular. 8. Contratos Administrativos: características - licitações - princípios

gerais - modalidade.

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO:

1. Lei Orgânica do Município de Santo Afonso – publicada no dia dez de março do ano de mil

novecentos e noventa e quatro, e suas alterações posteriores. 2. Código Tributário do Município de

Santo Afonso - Lei nº 010/98, de 28 de dezembro de 1998 e modificações posteriores.

CONTABILIDADE GERAL:

1. Estrutura Conceitual Básica da Contabilidade. 2. Princípios Fundamentais. 3. Equação

Fundamental do Patrimônio. 4. Fatos contábeis e suas variações patrimoniais. 5. Sistemas de contas.

6. Operações de aquisição, venda e recebimentos de Ativos. 7. Operações de origem e liquidação de

passivos. 8. Operações geradoras de Receitas, Custos e Despesas. 9. Critérios de avaliação dos

componentes patrimoniais. 10. Demonstrações Contábeis: Balanço Patrimonial e DRE.

AUDITORIA: CONTÁBIL/FISCAL:

1. Auditoria: Conceito. Auditoria Interna e Auditoria Independente. 2. Procedimentos de auditoria.

3. Papéis de trabalho. 4. Fraude e Erro. 5. Planejamento de Autoria. 6. Relevância. 7. Risco de Auditoria.

Supervisão e Controle de Qualidade. 8. Avaliação dos Controles Internos. 9. Avaliação do Sistema

Contábil. Aplicação de procedimentos de auditoria. 10. Amostragem estatística em auditoria.11.

Estimativas Contábeis. 12. Transações com partes relacionadas. 13. Relatório Circunstanciado. 14.

Normas de Auditoria Independente. 15. Normas de Auditoria Interna. 16. Ética profissional em Auditoria.

ANÁLISE FINANCEIRA: 17. Estrutura das Demonstrações Contábeis. Balanço Patrimonial,

Demonstração de Resultado do Exercício. Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido.

Demonstração da Origem e Aplicação dos Recursos. 18. Análise Horizontal . 19. Índices: de Participação

de Capitais de Terceiros, de Composição do Endividamento; de Imobilização do Patrimônio Líquido; de

Liquidez Geral; de Liquidez Corrente; de Liquidez Seca; de Giro do Ativo; de Margem Líquida; de

Rentabilidade do Ativo; de Rentabilidade do Patrimônio Líquido. 20. Valor Patrimonial da Ação. Lucro por ação.

6 - DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS

6.1. As provas escritas serão realizadas nas escolas do Município de Santo Afonso, no dia 17

de JUNHO de 2007, com início previsto para as 8:00 horas da manhã e término para as 12:00 horas.

6.1. O candidato deverá acompanhar, pela imprensa local, publicação do Edital para realização

da prova ou procurar pela lista que será afixada na Prefeitura Municipal de Santo Afonso com o nome

da escola e sala onde fará sua prova escrita.

6.2. O candidato deverá comparecer no local designado para a realização das provas com

antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário previsto para seu início, munidos de:

- Ficha de Inscrição em formulário fornecido pela Prefeitura;

- Documento de Identidade;

- Caneta esferográfica preta ou azul.

6.3 Serão considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas

pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar ou pelo Ministério das

Relações Exteriores, Cédula de Identidade para Estrangeiros (no prazo de validade), Cédula de Identidade

fornecida por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por Lei Federal, valem como documento de identidade,

como por exemplo, as emitidas pelos Conselhos Regionais ou Autarquias Corporativas, Carteira Nacional

de Habilitação (emitida a partir da Lei 9.503/97) e a Carteira de Trabalho e Previdência Social.

6.4. Na hipótese do candidato ter perdido os documentos, deverá apresentar o Boletim de

Ocorrência junto com qualquer outro documento com foto.

6.5. Não será admitido no local de prova o candidato que se apresentar após o horário determinado.

6.6. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a

ausência do candidato.

6.7. Durante a prova objetiva não serão permitidas consultas bibliográficas de qualquer espécie,

nem a utilização de máquina calculadora ou de equipamento eletrônico.

6.8. O Candidato só poderá se ausentar do recinto das provas durante sua realização, quando

acompanhado do fiscal e no término desta, no mínimo 01 (uma) hora após seu início.

6.9. No ato da realização da prova objetiva, serão fornecidos o Caderno de Questões e o Cartão-

Resposta. O candidato não poderá ausentar-se da sala de prova levando qualquer um desses materiais

e sem autorização e acompanhamento do fiscal.

6.10. O candidato lerá as questões no Caderno de Questões e marcará suas respostas no

Cartão-Resposta.

6.11.. Ao terminar, entregar ao fiscal o Cartão-Resposta, levando consigo o Caderno de Questões.

6.12. Os dois últimos candidatos, ao terminar a prova deverão sair juntos do recinto. entregar

ao fiscal o Cartão-Resposta, levando consigo o Caderno de Questões.

6.13. Não serão computadas questões não respondidas nem questões que contenham mais de  uma

resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível. Não deverá ser feita

nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, pois prejudicará a correção da prova.

6.14. Fica reservado à Comissão do Concurso e aos Fiscais o direito de excluir do recinto e

eliminar do restante das provas, o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem

como tomar as medidas saneadoras para resguardar a execução individual e correta das provas.

7- DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1. DISPOSIÇÕES FINAIS: Todas as provas serão pontuadas na escala de zero a dez, cada

questão correta vale 0,25 pontos.

Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial para Concursos- CECPM.

8- DO JULGAMENTO E DA SELEÇÃO

8.1. Será considerado habilitado o candidato que atingir média igual ou superior a 50%

(cinqüenta por cento) da pontuação total.

9 – DA CLASSIFICAÇÃO

9.1. Os candidatos serão classificados por categoria funcional, na ordem decrescente dos

pontos obtidos nas provas.
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9.2. O resultado final do concurso será publicado em Edital, constando o número de pontos

obtidos pelos candidatos em sua respectiva categoria funcional.

9.3. Em caso de empate na classificação final, obedecer-se-ão as seguintes normas:

1º critério – Os candidatos que já estão prestando serviços contratados pela prefeitura;

2ª critério – O candidato com maior tempo de serviço na prefeitura;

3º critério – Persistindo o empate classificará o candidato mais idoso;

4º critério – O candidato casado.

Se após esgotados todos os critérios de desempate, este ainda persistir, a CRCPM procederá

na presença de testemunhas idôneas o sorteio que os classificará.em definitivo.

9.4. Os candidatos classificados no concurso e que forem chamados a tomarem posse, farão

conforme legislação vigente e atendendo as exigências contidas no artigo 48 do capitulo III da LEI

COMPLEMENTAR N. º 001. de 28 de junho de 2005.

10– DOS RECURSOS

10.1. Caberá recurso à Comissão Especial de Concurso:

a) dos gabaritos, dentro de 02 (dois) dias úteis a contar do dia seguinte ao da data das respectivas

publicações.

10.2. Os recursos deverão conter o nome do candidato, cargo, número de inscrição, número do

documento de identidade, estar devidamente fundamentado e conter a(s) questão(s) pretensamente erradas.

10.3. Somente serão apreciados os recursos expressos em termos convenientes, que apontarem

circunstâncias que os justifiquem e interpostos dentro do prazo.

10.4. O recurso interposto por procurador só será aceito se estiver acompanhado do respectivo

instrumento de mandato, com firma reconhecida e cópia reprográfica do documento de identidade do procurador.

11 – DA HOMOLOGAÇÃO

11.1. Caberá ao Prefeito Municipal de Santo Afonso a homologação deste CONCURSO PÚBLICO

no prazo máximo de 10 (dez) dias, após a divulgação dos resultados.

12 – DA NOMEAÇÃO

12.1. A nomeação para o cargo obedecerá à ordem de classificação final dos candidatos habilitados,

de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Santo Afonso, através, unicamente, de

publicação junto aos jornais de circulação no Município.

12.2. A convocação para nomeação dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem

de classificados, não gerando, entretanto, o fato de aprovação, direito à nomeação.

12.3. Os nomeados deverão se submeter a exames de capacidade física e mental, e os que não

lograrem aprovação serão eliminados;

12.4. A nomeação será feita exclusivamente no regime da Lei Complementar 001/05 de 28 de junho de 2005.

12.5. No ato da nomeação, os candidatos deverão apresentar documentação que atenda os preceitos

do artigo 48 do capitulo III da LEI COMPLEMENTAR N. º 001. de 28 de junho de 2005.

12.6. O candidato que à época da nomeação não comprovar que preenche os requisitos

indispensáveis para o exercício do cargo para o qual foi aprovado, será sumariamente eliminado.

12.7. Será considerado desistente o candidato que não comparecer na data estabelecida pela

Prefeitura Municipal para investidura no cargo para o qual foi classificado bem como o candidato que

não apresentar os documentos exigidos.

13 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. A comissão do concurso fará divulgar, sempre que necessário, normas complementares ao

presente Edital.

13.2. O não atendimento, pelo candidato, das condições estabelecidas neste Edital, implicará sua

eliminação do concurso, a qualquer tempo.

13.4. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os Editais, Comunicados e demais

publicações referentes a este concurso através da Imprensa ou da fixação dos mesmos em local próprio

na Prefeitura Municipal.

13.5. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão encarregada do concurso,

“ad referendum” do Prefeito Municipal.

Publique-se, registra-se e cumpra-se.

Santo Afonso - MT, aos 14 de maio de 2007.

RITA DE CASSIA GUIMARAES PIOVEZAN

Presidente

IVANIR ANA TAVARES

Vice-presidente

LUCINEIDE BATISTA SCARPATT

Relator

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL Nº 001/2007

extrato

A COMISSÃO ESPECIAL DE CONCURSO DO MUNICÍPIO DE SANTO AFONSO/MT, NO USO DE

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE FARÁ REALIZAR NESTE MUNICÍPIO CONCURSO

PÚBLICO DE PROVAS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES, NOS TERMOS DO PRESENTE EDITAL.

 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

-. O Concurso destina-se ao provimento de cargos vagos, de acordo com o constante da tabela

abaixo, mais os que vagarem e forem criados durante o prazo de validade do Concurso.

- As inscrições estarão abertas no período de 15 de MAIO de 2007 a 06 de JUNHO de 2007, na sede

da Secretaria Municipal de Administração, no edifício da Prefeitura municipal de Santo Afonso à Rua

Pedro Álvares Cabral, 155, Centro, das 8:00 às 11:00 horas.

- As provas serão realizadas no dia 17 de JUNHO de 2007.

-. O Concurso, para todos os efeitos, tem validade de dois anos a partir da data da homologação,

podendo ser prorrogado por igual período.

- Os candidatos aprovados em todas as fases e nomeados estarão sujeitos ao Regime Estatutário

- Lei Complementar 001/2005, de 28 de junho de 2005.

DAS VAGAS

DAS INSCRIÇÕES E DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS:

- Por ocasião das inscrições, o candidato deverá entregar no setor competente, fotocópia do

documento de Identidade (RG) e do CPF.

Os candidatos aprovados no concurso deverão apresentar no momento da posse os demais

documentos que comprovam o nível de escolaridade e habilitação exigidos neste edital para o cargo

pleiteado, sendo anulada sua aprovação caso a comprovação não seja efetuada.

- Aos documentos supra mencionados deverá o candidato, quando da inscrição, anexar o

comprovante de recolhimento da taxa de inscrição nos valores abaixo discriminados:

a) R$ 20,00 (trinta reais), para os cargos cuja exigência seja 1º grau  incompleto

b) R$ 200,00 (duzentos reais), para os cargos cuja exigência seja nível superior.

- A inscrição constará de preenchimento de requerimento e ficha que será fornecida ao candidato no local

da inscrição e o recolhimento do emolumento correspondente junto a Rede Bancária Nacional em conta especial

da ASSEPLAN – Assessoria Serviços e Planejamento S/C Ltda, contratada para a realização do concurso.

- A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições

estabelecidas neste Edital e na Lei Complementar 001/2005, de 28 de junho de 2005. O deferimento da

inscrição dar-se-á mediante o correto preenchimento da ficha de inscrição, a assinatura do candidato

no requerimento de inscrição e o pagamento da taxa de inscrição.

- No caso de inscrição por procuração, será exigida a entrega do respectivo mandato, da cópia

dos documentos de identidade e CPF do procurador, acompanhado de cópia do documento de identidade

do candidato e do CPF e das fotos e taxa de inscrição devidamente paga. Deverá ser entregue uma

procuração para cada candidato, e esta ficará retida, junto ao documento de inscrição. O candidato

assumirá as conseqüências de eventuais erros cometidos por seu procurador ao efetuar a inscrição.

- Não será aceita inscrição por via postal, fac-símile, condicional ou fora do período estabelecido

de 15/05 a 06/06/2007. Será cancelada a inscrição se for verificado, a qualquer tempo, o não atendimento

a todos os requisitos fixados.

- As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato,

podendo a Prefeitura Municipal de Santo Afonso excluir do Concurso Público aquele que a preencher

com dados incorretos ou rasurados, bem como aquele que prestar informações inverídicas, ainda que

o fato seja constatado posteriormente.

4 - DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES:

4.1. As inscrições regulares serão homologadas pela Comissão Especial de Concursos e serão

publicadas através de Edital, em jornal de circulação  na cidade e por afixação no local de costume.

4.2. Do indeferimento caberá recurso devidamente fundamentado à Comissão Especial de

Concurso, no prazo de 48 horas contados da data de publicação do respectivo Edital.

4.3. Terá a inscrição cancelada, o candidato que, na ficha de inscrição ou em qualquer documento,

prestar declarações falsas ou inexatas, anulando-se assim todos os atos decorrentes da inscrição.

5 – DA PROVA

5.1. As provas serão realizadas no dia 17 de JUNHO de 2007 e constará de 40 (quarenta) questões

objetivas (múltipla escolha), de caráter eliminatório, com início às 8:00 horas e término às 12:00.
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5.2. Prova escrita (objetiva) para os candidatos aos cargos com nível de escolaridade Primeiro

grau incompleto, será composta de 20 questões de Português, 20 questões de Matemática, baseados

nos seguintes conteúdos programáticos:

PORTUGUÊS – 1- Leitura e interpretação de textos, pronomes de tratamento, tempo dos verbos, emprego

dos pronomes, sujeito e predicado, tipos de sujeito,  Acentuação, Ditongos abertos, Regência verbal,

Concordância verbal,  Pontuação, sinônimos e antônimos.figuras de linguagem, estrutura das palavras,

MATEMÁTICA – Operação de adição, subtração, multiplicação e divisão, resolução de problemas,

números pares e ímpares, múltiplos e divisores de um número, expressões numéricas, medidas de

comprimento, de capacidade e de massa., área e perímetro das figuras geométricas: quadrado, retângulo

e triangulo,  porcentagem e juros simples.

5.3. PARA O CARGO DE GESTOR DE TRIBUTOS MUNICIPAIS– a prova será composta de

10 questões de Português e de 30 questões de Conhecimentos específicos da área, baseados nos

seguintes conteúdos programáticos:

PORTUGUÊS: Compreensão de textos informativos e argumentativos. Domínio da norma padrão

do português contemporâneo, sob os seguintes aspectos: coesão textual, estruturação da frase e períodos

complexos, uso de vocabulário apropriado, pontuação, concordância verbal e nominal, emprego de

pronomes, grafia e acentuação. Emprego e funções de pronomes e conjunções.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:

DIREITO CONSTITUCIONAL:

1. Princípios Fundamentais.

2. Direitos e Garantias Fundamentais.

3. Sistema Tributário Nacional.

DIREITO TRIBUTÁRIO:

1. Tributo: definição – natureza jurídica – espécies de tributos. 2. Sistema Tributário Nacional –

impostos dos Estados e do Distrito Federal – impostos dos Municípios – participação dos municípios

no produto da arrecadação dos impostos da União dos Estados. 3. Legislação Tributária: alcance da

expressão – vigência, aplicação, interpretação e integração da legislação tributária. 4. Obrigação

Tributária: principal e acessória. 5. Fato Gerador: da obrigação principal e acessória. 6. Sujeito da

Obrigação Tributária: sujeito ativo – sujeito passivo – contribuinte e responsável. 7. Solidariedade,

capacidade e domicílio tributário. 8. Responsabilidade tributária dos sucessores, de terceiros e por

infrações. 9. Crédito Tributário: lançamento – modalidades de lançamento. 10. Suspensão do Crédito

Tributário: moratória, depósito, reclamações e recursos administrativos, concessão de medida liminar

em mandado de segurança. 11. Extinção do Crédito Tributário: modalidades de extinção – pagamento

indevido. 12. Exclusão do Crédito Tributário: isenção – anistia. 13. Garantias e privilégios do crédito

tributário. 14. Administração Tributária: competência e poderes da autoridade administrativa – dívida

ativa – Certidões Negativas.

DIREITO COMERCIAL:

1. Empresa: noção econômica e jurídica e questões téc-nico-conceituais. Empresas no Direito

brasileiro. Empresa e Empresário. Fundo de Comércio. 2. Socieda-des - classificação das sociedades

mercantis. Socie-dades de fato e irregulares; sociedade de capital e indústria, em conta de participa-ção.

Sociedades por cotas e sociedade por ações: responsabilidade de sócio/acionistas. Preferenciais ou

prelação. Opções de compra de ações. Cotas e ações preferenciais. Debêntures. Direito de recesso.

Administração. Responsabilidade de administradores. 3. Caracte-rização da falência. Efeitos da

sentença declaratória de falência sobre con-tratos do falido. Classificação dos créditos. Extinção das

obriga-ções. 4. Concordata: créditos admitidos.

DIREITO ADMINISTRATIVO:

1. Organização Administrativa - Administração Direta - Administração Indireta - Fundações. 2. Princípios

Básicos da Administração Pública: Legalidade - Moralidade Administrativa - Finalidade Pública - Publicidade.

3. Poderes Administrativos: Vinculados - Discricionários - Hierárquico - Disciplinar - Regulamentar e de

Polícia. 4. Atos Administrativos: Conceitos - Elementos: Competências, Finalidade, Forma, Motivo, Objeto.

Atributo: Presunção de legalidade, imperatividade, auto-executoriedade. Mérito Administrativo. 5. Atos

Administrativos vinculados a atos administrativos discricionários. 6. Espécies de atos administrativos normativos

- ordinários – negócios -  enunciativos - punitivos. 7. Invalidação dos Atos Administrativos: Revogação - anulação

- efeito. Controle judicial dos atos administrativos: mandado de segurança - ação popular. 8. Contratos

Administrativos: características - licitações - princípios gerais - modalidade.

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO:

1. Lei Orgânica do Município de Santo Afonso – publicada no dia dez de março do ano de mil

novecentos e noventa e quatro e suas alterações posteriores. 2. Código Tributário do Município de

Santo Afonso - Lei nº 010/98, de 28 de dezembro de 1998 e modificações posteriores.

CONTABILIDADE GERAL:

1. Estrutura Conceitual Básica da Contabilidade. 2. Princípios Fundamentais. 3. Equação

Fundamental do Patrimônio. 4. Fatos contábeis e suas variações patrimoniais. 5. Sistemas de contas.

6. Operações de aquisição, venda e recebimentos de Ativos. 7. Operações de origem e liquidação de

passivos. 8. Operações geradoras de Receitas, Custos e Despesas. 9. Critérios de avaliação dos

componentes patrimoniais. 10. Demonstrações Contábeis: Balanço Patrimonial e DRE.

AUDITORIA: CONTÁBIL/FISCAL:

1. Auditoria: Conceito. Auditoria Interna e Auditoria Independente. 2. Procedimentos de auditoria.

3. Papéis de trabalho. 4. Fraude e Erro. 5. Planejamento de Autoria. 6. Relevância. 7. Risco de Auditoria.

Supervisão e Controle de Qualidade. 8. Avaliação dos Controles Internos. 9. Avaliação do Sistema

Contábil. Aplicação de procedimentos de auditoria. 10. Amostragem estatística em auditoria.11. Estimativas

Contábeis. 12. Transações com partes relacionadas. 13. Relatório Circunstanciado. 14. Normas de

Auditoria Independente. 15. Normas de Auditoria Interna. 16. Ética profissional em Auditoria. ANÁLISE

FINANCEIRA: 17. Estrutura das Demonstrações Contábeis. Balanço Patrimonial, Demonstração de

Resultado do Exercício. Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido. Demonstração da Origem

e Aplicação dos Recursos. 18. Análise Horizontal . 19. Índices: de Participação de Capitais de Terceiros,

de Composição do Endividamento; de Imobilização do Patrimônio Líquido; de Liquidez Geral; de Liquidez

Corrente; de Liquidez Seca; de Giro do Ativo; de Margem Líquida; de Rentabilidade do Ativo; de

Rentabilidade do Patrimônio Líquido. 20. Valor Patrimonial da Ação. Lucro por ação.

6 -  DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS

6.1. As provas escritas serão realizadas nas escolas do Município de Santo Afonso, no dia 17

de JUNHO de 2007, com início previsto para as 8:00 horas da manhã e término para as 12:00 horas.6.1.

O candidato deverá acompanhar, pela imprensa local, publicação do Edital para realização da prova

ou procurar pela lista que será afixada na Prefeitura Municipal de Santo Afonso com o nome da escola

e sala onde fará sua prova escrita.

6.2. O candidato deverá comparecer no local designado para a realização das provas com

antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário previsto para seu início, munidos de:

- Ficha de Inscrição em formulário fornecido pela Prefeitura;

- Documento de Identidade;

- Caneta esferográfica preta ou azul.

6.3 Serão considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade

expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar ou pelo

Ministério das Relações Exteriores, Cédula de Identidade para Estrangeiros (no prazo de validade),

Cédula de Identidade fornecida por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por Lei Federal, valem como

documento de identidade, como por exemplo, as emitidas pelos Conselhos Regionais ou Autarquias

Corporativas, Carteira Nacional de Habilitação (emitida a partir da Lei 9.503/97) e a Carteira de

Trabalho e Previdência Social.

6.4. Na hipótese do candidato ter perdido os documentos, deverá apresentar o Boletim de

Ocorrência junto com qualquer outro documento com foto.

6.5. Não será admitido no local de prova o candidato que se apresentar após o horário determinado.

DA NOMEAÇÃO

-. A nomeação para o cargo obedecerá à ordem de classificação final dos candidatos habilitados,

de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Santo Afonso, através, unicamente, de

publicação junto aos jornais de circulação no Município.

-A nomeação será feita exclusivamente no regime da Lei Complementar 001/05 de 28 de junho de 2005.

- No ato da nomeação, os candidatos deverão apresentar documentação que atenda os preceitos

do artigo 48 do capitulo III da LEI COMPLEMENTAR N. º 001. de 28 de junho de 2005.

- O candidato que à época da nomeação não comprovar que preenche os requisitos indispensáveis

para o exercício do cargo para o qual foi aprovado, será sumariamente eliminado.

- Será considerado desistente o candidato que não comparecer na data estabelecida pela

Prefeitura Municipal para investidura no cargo para o qual foi classificado bem como o candidato que

não apresentar os documentos exigidos.
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Prefeitura Municipal de Tabaporã

DECRETO Nº. 1.453/2007.

O Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. PAULO ROGERIO RIVA, no uso de suas

atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

DECRETA:

Artigo 1º - NOMEAR a Senhora CELINA FERNANDES DE SOUZA, brasileira, viúva, portadora

da Cédula de Identidade RG nº. 14033690 SSP/MT e, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPF

sob o nº. 923.975.731-72, no cargo de ZELADORA, lotada na Secretaria Municipal de Ação Social, da

Prefeitura de Tabaporã – MT, de acordo com as Leis Municipais nºs 218/99, 424/03 e 553/06 e, de

acordo com a Constituição Federal.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação revogadas as

disposições em contrário..

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã – MT, em de 14 de março de 2007.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

DECRETO Nº. 1.462/2007.

O Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. PAULO ROGERIO RIVA, no uso de

suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

DECRETA:

Artigo 1º - NOMEAR a Senhora FABIANE GISELE SANTIN, brasileira, solteira, portadora

da Cédula de Identidade RG nº. 2005857-8 SSP/MT e, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas

CPF sob o nº. 029.789.651-26, no cargo de MONITORA DE CRECHE, lotada na Secretaria

Municipal de Educação e Cultura, da Prefeitura de Tabaporã/MT, de acordo com as Leis Municipais

nºs 218/99, 424/03 e 553/06 e, de acordo com a Constituição Federal.

DECRETO Nº. 1.502/2007.

O Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. PAULO ROGERIO RIVA, no uso

de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei,

DECRETA:

Artigo 1º - NOMEAR o Senhor MANOEL CARLOS SOARES, brasileiro, divorciado,

portador da Cédula de Identidade RG nº. 1364194-8 SSP/MT e, inscrito no Cadastro de

Pessoas Físicas CPF sob o nº. 571.493.301-00, no cargo de VIGIA, lotado na Secretaria

Municipal de Obras e Serviços Urbanos, da Prefeitura de Tabaporã – MT, de acordo com as

Leis Municipais nºs 218/99, 424/03 e 553/06 e, de acordo com a Constituição Federal.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação revogadas as

disposições em contrário.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito de Tabaporã – MT, em 27 de abril de 2007.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E CADASTRO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N.º 001/2007

A Fazenda Pública Municipal, vem através da presente NOTIFICAR os contribuintes

abaixo relacionados, que estão em lugar incerto e não sabido, para comparecerem ao

Departamento de Tributação e Cadastro, Prédio da Prefeitura Municipal, sito à Av. Comendador

José Pedro Dias, 979-N – Centro – Tabaporã – MT, para pagamento dos débitos referente ao

IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano) tendo como fato gerador os artigos 23 e 38 da

Lei Complementar 001/2001, ISSQN (Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza) artigo

86 da Lei complementar 001/2001 e ALVARÁ no Artigo 146 da Lei Complementar 001/2001 dos

exercícios 2005 e 2006, sob pena de não fazendo no prazo legal, constituir em mora.

Tabaporã – MT, em 10/05/2007

NILO DOS SANTOS LEAL  LEONELSO PEREIRA DA SILVA

 Chefe Dep. De Tributação                                                       Secretário Municipal de finanças

           E cadastro

    Decreto 1.046/2005

PAULO ROGÉRIO RIVA

Prefeito Municipal

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 -O Edital completo com as demais informações sobre o presente concurso estão publicados no

local de costume no prédio da Prefeitura Municipal de Santo Afonso

- A comissão do concurso fará divulgar, sempre que necessário, normas complementares ao

presente Edital.

- O não atendimento, pelo candidato, das condições estabelecidas neste Edital, implicará sua

eliminação do concurso, a qualquer tempo.

- É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os Editais, Comunicados e demais

publicações referentes a este concurso através da Imprensa ou da fixação dos mesmos em local próprio

na Prefeitura Municipal.

- Os casos omissos neste Edital e no Regulamento serão resolvidos pela Comissão encarregada

do concurso, “ad referendum” do Prefeito Municipal.

Publique-se, registra-se e cumpra-se.

Santo Afonso - MT, aos 14 de MAIO de 2007.

RITA DE CASSIA GUIMARAES PIOVEZAN

Presidente

VANIR ANA TAVARES

Vice-presidente

LUCINEIDE BATISTA SCARPATT

Relator

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação revogadas as

disposições em contrário.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã – MT, em de 22 de março de 2007.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO
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Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as
12 horas do dia anterior a publicação, digitalizados em
disquete, CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE INTERNO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/07

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

VARRIÇÃO DE RUAS, MANUTENÇÃO E LIMPEZA DE CANTEIROS NO DISTRITO DE

PROGRESSO, VARRIÇÃO DE RUAS E AVENIDAS, E PINTURAS DE MEIO-FIO, NA SEDE

DO MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA-MT.

O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA-MNT, através do Departamento de

Licitações e Contratos Administrativos, em atendimento a SINFRA-Secretaria Municipal

de Infra Estrutura, que alega a necessidade de readequação do objeto e consequentemente da

Dotação Orçamentária, comunica o ADIAMENTO da data de abertura do certame acima

referido, inicialmente designado para o dia 17.05.2007, às 8:00 horas, “sine die”. A nova

data de abertura das propostas e dos documentos de habilitação será comunicada via imprensa

oficial em tempo hábil.

Tangará da Serra, 15 de Maio de 2.007.

FLÁVIA  APARECIDA  SILVEIRA  LOPES

Pregoeira


